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LEI N9 3.378 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

Crio o Sistemo Municipol de Ensino e dó outros

providêncios.

- MAURO VANER pascontÃo, Prefeito de Monte Aprazível, Estado de são

Paulo, no uso das suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a câmara Municipal de Monte Aprazível aprovou e ele

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1e. Fica instituído o Sistema Municipal de Ensino de Monte Aprazível'

Art. 2s. lntegram o Sistema Municipal de Ensino:

I - A Secretaria Municipal de Educação;

ll - As lnstituições de Educação lnfantil e de Ensino Fundamental, mantidas

e administradas pelo Poder Público Municipal;
lll - As lnstituições de Educação lnfantil, criadas e mantidas pela iniciativa

privada;
lV - O Conselho Municipalde Educação;

V - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar;

vl - o conselho Municipal de Acompanhamento e controle Social do

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação'

Vll - Demais órgãos vinculados ao Setor de Educação'

parágrafo único. o conselho Municipal de Educação, criado pela Lei ns

Z.OilZ, de 10 de Abril de 1996, será órgão consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador do

Sistema Municipal de Ensino de Monte Aprazível'

Art. 3e. O Sistema Municipal de Ensino, criado por esta Lei, assegurará ás

unidades escolares públicas, progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de

gestão financeiras observadas às normas gerais de direito financeiro público'

Art. 4s. O Poder Executivo regulamentará por Decreto a presente Lei, no

que couber e for necessário à sua execução, dispondo, entre outros, sobre funcionamento e

organização do sistema Municipal de Ensino e normas de gestão democrática do ensino Público,

tendo como PrinciPais PrincíPios:
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| - A participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto

'ffi

pedagógico da escola; . )
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ll - A participação das comunidades

escolares ou equivalentes.

Art. 5e. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei ns 6?l2OL4- Autoria Chefe do Executivo
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escolares locais em conselhos
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